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CÂMARA MUNICIPAL DE
ANTONIO OLINTO - PR
                                                              
Antônio Olinto, 17 de Abril de 2024. 

INDICAÇÃO Nº 22/2024
	
GILCIANO MOREIRA, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas que lhes são conferidas pelos artigos 22, 168, inciso “X” e 187 e seguintes do Regimento Interno, PROPÕEM, uma vez ouvido o Colendo Plenário, a seguinte:

INDICAÇÃO:	
Para que o Poder Executivo Municipal, para que através da Secretaria municipal de educação, estude a possibilidade de inserir na grade de matemática da rede municipal de ensino, noções de educação financeira desde os primeiros anos.

JUSTIFICATIVA:
Justificou a presente Indicação, visando ajudar os alunos à desenvolverem competências e habilidades necessárias para lidarem com seu dinheiro ao longo da vida. A escola é um ambiente onde estudantes aprimoram sua capacidade cognitiva e também o conhecimento que lhes proporciona capacidade de administrar sua vida em sociedade. 
A intenção da medida é trabalhar o tema desde cedo para que os alunos possam ter a oportunidade de aprender a fazer escolhas e descobrir formas de realização desses caminhos traçados de forma mais consciente.
Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 
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